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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n" 097 612022-Gp I?NIC

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA SANTOS

Cáccres - MT, 26 de io de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
Êm .31 t L,í tZO-2)-

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEp 782rc:056

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do oficio no r.338r202â_srzcvc, por
meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no sggl2o21, de
autoria do ilustre vereador, Luiz Landim (PV), que indica extensão de rede de
águana Avenida dos Montecchi, Bairro Nova Era.

Em resposta, conforme manifestação d,a Autarquia Água, do
Pantanal, encaminhamos a vossa Excelência, o oÍicio n.o 456/202r, cópia
apensa.

Atenciosamente.

AI\TÔNIA E BERATO DIAS
Pre aceres
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oF. N. 456t2021

A Vossa excelência Sr.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipat de Cáceres.

Assunto: Ref. ao Ofícío n" 133gt2021

Senhor presidente,

Cáceres, íB de novembro de 2021.

cumprimentando Vossa excelência, sirvo-me do presente em resposta ao ofíciono 1338/2021 - sl/cMc referente a seguinte indicação Temática: ,,lndica 
ao ExecutivoMunicipal' com cÓpia a Autarquia Aguas do pantaná:, extensão de rede de água naAvenida dos Montecchi, Bairro Nová Era.,

visto que o referido togradouro já possui rede de distribuição de água, ficandosomente o morador a solicitar a ligação de água munido dos documentos solicitados.

conforme o Art' 120 - Regulamento desta entidade, Decreto Lei Municipat no g1i 16- Serviço de Saneamento Ambientat Aguas;;;;;;;;1.
As ligações prediais do ramal de água e/ou esgoto, serão concedidas petaAUTARQUIA' quando satisfeitas às exigências estabetecidas em normas e instruçõesregulamentares da autarquia, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Documentg do imóvel (Escritura Púbtica, contrato de compra e vendadevidamente registrado em cartório ou Recibo do rmpostoprediat).

b) Documentos pessoais do usuário proprietário do imóver;c) Apresentação de fatura de imóvet contígua do usuário; (fatura do vizinho)d) Para ocupantes de terrenos cedidos poi órgaos púbricos federais,estaduais e municipaÍs, autorização da autoridade competente.

Prestados esses esctarecimentos, nos corocamos à disposição para quarquerdúvida' oportunidade em que aproveitamos o ensejo para apresentar nossos protestosde consideração e apreço.

()
N
o,
o)

o,

N
ro
O)
6o

o
.9u.o
O
o
o
E
o
.c
0)

(Ô
f.-oo
r+
o)
O

N
coo
6()
çí)
ooo§o

!E-
q)

4
E
oo
o
oE
ao

u.i b
FO
Éq?e
oa
4iu.;
[,4

or* 3<oo_ ..iÉ.s
d=N=
I.TJ :

^oYõJ,.
Jd
-!.. G(§T
ooAT
&§

rG

Q!!
^Eõár
G;

5soo<o-

JULIO CESAR PARREIRA DUARTE
Diretor Executivo

Rua Voluntários da pátria, n" 54g
operacionar. agr.rasdopantanar@gmail. co-m_ óió, ;;;r?ã"ó, 7ooo, _r,
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